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E D IT A L  DE P R E G Ã O  ELE TR Ô N IC O  N° 015/2016

O p ro ce d im e n to  lic ita tó rio  obe dece rá , in teg ra lm en te , a R eg ido  pe la  Lei F ed e ra l n° 10 .520 , de  17 
de Ju lho  d e  2002 ; Lei C o m p le m e n ta r n° 123, de  14 de  de ze m b ro  de  2006 ; D e c re to  Fede ra l n° 
3 .555 , de  8  de  a go s to  de 2 00 0  e  su b s id ia ria m e n te  pela Lei n.° 8 .666  de  2 1 /0 6 /9 3  (com  as 
a lte ra çõ e s  da Le i n.° 8 .88 3 /9 4  e  da  Lei n.° 9 .64 8 /9 8 ) e  le g is lação  c o m p le m e n ta r em  v ig o r 
a lte rada  e c o n so lid a d a  e com  as a lte ra çõ e s  in troduz idas  pe la  Lei F ed e ra l n° 11.107, de 6  de abril 
de  2 00 5  e d e m a is  no rm as  p e rtin e n te s  e pe las  co n d içõ e s  e s ta b e le c id a s  p e lo  p re s e n te  Ed ita l e 
seus  a ne xos

IN ÍC IO  DO  R E C E B IM E N T O  D A S  P R O P O S T A S : às 8 h0 0m in  d o  d ia  17 /06 /2016 .
FIM  D O  R E C E B IM E N T O  D A S  P R O P O S T A S : às 8 h0 0m in  do  d ia  28 /06 /2016 .
A B E R T U R A  D A S  P R O P O S T A S  DE P R E Ç O S : às H hO O m in  do  d ia  28 /06 /2016 .
IN ÍC IO  D A  S E S S Ã O  DE D IS P U T A  DE P R E Ç O S : às 10h00m in  ho ras  do  d ia  29 /0 6 /2 0 1 6 .

LO C A L : w w w .b llc o m p ra s .o rq .b r
Para to d a s  as re fe rê n c ia s  de  te m p o  se rá  o b s e rv a d o  o  h o rá r io  de  B ra s ília  (DF).

O B JE T O  - Tem  por objeto o presente Edital de Pregão a c o n tra ta ç ã o  d o s  s e rv iç o s  d e  p ro d u ç ã o  e 
e n v io  de  re leve  para  m e io s  de c o m u n ic a ç ã o  ju n to  ao  C o n s ó rc io  P ú b lic o  de  S a úde  da 
M ic ro rre g iã o  de A c a ra ú  - CPSM A.

Com põem  este Edita l os segu in tes anexos:
A N E X O  01 Term o de Referência;
A N E X O  02 M inuta do Term o do Contrato;
A N E X O  03 Exigências para Habilitação;
A N E X O  04 M odelo de declaração de inexistência  de em pregado m enor no quadro da

A N E X O  05 M odelo de D eclaração de conhecim ento de todos os parâm etros;
A N E X O  06 M odelo de D eclaração expressa de in tegral concordância ;
A N E X O  07 M odelo de D eclaração de Fato Superveniente;
A N E X O  08 D eclaração de enquadram ento no regim e de tribu tação de M E/EPP; e 
A N E X O  09 M odelo de carta proposta para fornec im ento do ob jeto do Edital.

1. D ISP O S IÇ Õ E S P R E LIM IN A R E S

1.1 O P regão E letrôn ico será realizado em  sessão pública, por m eio da IN TE R N E T, m ediante 
cond ições de segurança - crip tografia  e autenticação - em  todas as suas fases  através do 
S is te m a  de  P regã o  E le trô n ic o  da  B o ls a  de  L ic ita ç õ e s  e L e ilõ e s  - B L L

1.2 O s traba lhos serão conduzidos por funcionário  do órgão lic itante, denom inado  Pregoeiro, 
m ediante  a inserção e m onitoram ento de dados gerados ou transferidos para o ap lica tivo  e letrônico 
de com pras constan te  da pág ina e letrônica: w w w .b llc o m p ra s .o rg .b r .

O C O N S Ó R C IO  P Ú B LIC O  DE S A Ú D E  D A  M IC R O R R E G IÃ O  DE 
A C A R A Ú  - C PSM A, no uso de suas a tribu ições legais, torna 
público, para o conhecim ento dos in teressados, que  fará  realizar 
lic itação na m odalidade de PR EG ÃO  E LE TR Ô N IC O , do tipo 
m e n o r p re ço , em  regim e de m e n o r v a lo r  G L O B A L .

em presa em pregadora;
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2. R E C EB IM EN TO  E A B ER TU R A  DAS PR O PO STA S E DATA DO PR EG ÃO

2.1 O fo rnecedor deverá observar as datas e os horários lim ites previs tos para a inscrição e 
cadastram ento  e a abertura da proposta, a tentando tam bém  para a data  e horário  para início 
da disputa.

3. C O N D IÇ Õ E S PARA PA R TIC IPA Ç Ã O

3.1 P oderão partic ipar desta L ic itação qua lquer firm a ind ividual ou sociedade, regularm ente 
estabe lec ida  no País, que seja especia lizada no objeto desta lic itação e que satis faça todas 
as exigências, especificações e norm as contidas neste Edital e seus Anexos;

3.2 Poderão partic ipar deste Pregão E letrôn ico as em presas que apresen tarem  toda a 
docum entação exigida para o respectivo  cadastram ento jun to  ao s istem a e le trôn ico  de 
lic itações adotado;

3.3 É vedada a partic ipação de em presa em  fo rm a de consórc ios ou grupos de em presas;

3.4 Não poderá partic ipar da lic itação a em presa que estiver sob fa lência, concorda ta , concurso 
de credores, d issolução, liqu idação ou que este ja suspensa de lic ita r e/ou dec la rada in idônea 
pela Adm in is tração Pública ou im pedida legalm ente.

3.5 Para partic ipação na lic itação, os in teressados deverão credenciar-se ju n to  ao sistem a 
e le trôn ico  da Bolsa de lic itações e le ilões - BLL, para então cadastra r sua proposta até 
horário  fixado neste Edital. Para cadastrar-se junto  ao s istem a e le trôn ico o lic itante  deve 
en tra r em  contato com  o site ind icado no item  1.2 desse edita l.

3.6 O provedor do sistem a e le trôn ico poderá cobrar pelos custos pela u tilização dos  recursos de 
tecno log ia  da in form ação nos te rm os do regulam ento do s istem a, de acordo com  o artigo 5o, 
inciso III, da Lei n° 10.520/2002.

3.7 A m icroem presa ou em presa de pequeno porte, além  da apresentação da declaração  
constante  no Anexo 08 para fins de habilitação, deverá, quando do cad astram ento  da 
proposta inicial de preço a ser d ig itado no sistem a, in fo rm ar sua condição, assim  
com o no cam po próprio da Proposta de Preços descritiva do ob jeto  consoante com  o 
m odelo do A nexo 9, para fazer va ler o d ire ito  de prioridade do desem pate.

4. R E G U LA M EN TO  O PER A C IO N A L DO C ER TA M E

4.1 O certam e será conduzido pela Pregoeiro, com  o auxílio  da equ ipe de apoio, que terá, em 
especia l, as segu in tes a tribu ições:

a) acom panhar os traba lhos da equ ipe de apoio;
b) responder as questões form uladas pelos fornecedores, re la tivas ao certam e; 
ç) ab rir as propostas de preços;
d) ana lisa r a ace itab ilidade das propostas;
e) desc lass ifica r propostas ind icando os m otivos;
f) conduzir os procedim entos re lativos aos lances e à escolha da proposta do lance  de m enor

preço;
g) ve rifica r a hab ilitação do proponente  c lassificado em  prim eiro lugar;
h) dec la ra r o vencedor;
i) receber, exam inar e decid ir sobre a pertinência dos recursos;
j)  e labora r a ata da sessão com  o auxílio e letrônico;
k) encam inhar o processo à autoridade superior para hom ologar e au torizar a contra tação;
l) ab rir p rocesso adm in istra tivo para apuração de irregu laridades v isando a aplicação de

penalidades previstas na l e g i s l a ç ã o . ________________________________________________
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C R ED E N C IA M E N TO  NO S ISTEM A  DE LIC ITAÇ Õ ES.

A s pessoas ju ríd icas  ou firm as ind iv idua is in teressadas deverão cadastra r operador 
devidam ente  credenciado ju n to  ao sistem a, atribu indo poderes para fo rm u la r lances de 
preços e pra ticar todos os dem ais a tos e operações no sistem a de com pras.

A partic ipação do lic itante resulta no p leno conhecim ento, ace itação e a tend im ento  às 
ex igências de habilitação previstas no Edital.

O acesso do operador ao pregão, para e fe ito  de encam inham ento de proposta  de preço e 
lances sucessivos de preços, em  nom e do lic itante, som ente se dará m ed ian te  prévia 
defin ição  de senha privativa.

A  chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser u tilizadas em qualquer 
pregão e letrônico, sa lvo quando cance ladas por so lic itação do credenciado ou por in iciativa 
do provedor do sistem a;

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sig ilo da senha, bem  com o seu uso em 
qua lque r transação e fetuada d ire tam ente ou por seu representante, não cabendo a 
p lata form a e letrônica a responsabilidade por eventua is danos decorren tes de uso  indevido da 
senha, a inda que por terce iros;

O credenciam ento  do fo rnecedor e  de seu representante legal ju n to  ao sistem a e letrônico 
im plica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;

PA R TIC IPA Ç Ã O

A  partic ipação no Pregão E letrôn ico se dará por m eio da d ig itação da senha pessoal e 
in transferíve l do representante credenciado e subsequente cadastram ento para partic ipar do 
pregão, exc lus ivam ente  por m eio do  sistem a eletrônico, observados a data e horário lim ite 
estabe lecidos.

C aberá ao fornecedor acom panhar as operações no sistem a e le trôn ico duran te  a sessão 
púb lica do pregão, ficando responsáve l pelo ônus decorrente  da perda de negócios d iante da 
inobservância  de qua isquer m ensagens em itidas pelo sistem a ou da desconexão do seu 
representante ;

Q ua lquer dúvida em relação ao acesso no sistem a operacional, poderá ser esc la rec ida  pelo 
jun to  a Bolsa de L icitações e Leilões - BLL

A B E R T U R A  DAS PR O PO STA S E FO R M U LA Ç Ã O  DO S LANCES

A  partir do horário  previsto no Edital e no sistem a para cadastram ento e encam inham ento  da 
proposta  in icia l de preço, terá in ício à sessão pública do pregão e le trôn ico, com  a d ivu lgação 
das propostas de preços recebidas, passando a Pregoeiro a ava lia r a ace itab ilidade das 
propostas;
Aberta  a etapa com petitiva , os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
s istem a para partic ipar da sessão de lances. A  cada lance ofertado o partic ipan te  será 
im ed ia tam ente  in form ado de seu receb im ento e respectivo horário de registro e  valor;

O fo rnecedor poderá encam inhar lance com  va lo r superior ao m enor lance registrado, desde 
que  seja in ferio r ao seu últim o lance ofertado e d iferente de  qua lquer lance vá lido  para o item;
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Não serão aceitos dois ou m ais lances de m esm o valor, prevalecendo aque le  que fo r 
receb ido e registrado em  prim eiro lugar;

Fica a critério  do Pregoeiro a autorização da correção de lances com  va lo res  dig itados 
errados ou s ituação sem elhante, m esm o que antes do in ício da d isputa de lances, 
observadas as regras do sistem a;

D urante o transcurso da sessão púb lica os partic ipantes serão in form ados, em tem po real, do 
va lo r do m enor lance registrado. O sistem a não  id e n t if ic a rá  o autor dos lances aos dem ais 
partic ipantes;

No caso de desconexão com a Pregoeiro, no decorrer da etapa com petitiva  do Pregão 
E letrôn ico, o sistem a e le trôn ico poderá perm anecer acessível aos lic itantes para a recepção 
dos lances, re tornando a Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certam e, sem  prejuízos 
dos atos realizados;

Q uando a desconexão pers is tir por tem po superior a dez m inutos, a sessão do Pregão 
E letrôn ico será suspensa e terá re in ic io  som ente após com unicação expressa aos 
operadores representantes dos partic ipantes, através de m ensagem  e le trôn ica (e-m ail) 
d ivu lgando data e hora da reabertura  da sessão;

A  e tapa de lances da sessão púb lica será encerrada m ediante  aviso de fecham ento  im inente 
dos lances, em itido pelo sistem a e letrônico, após o que transcorrerá  período de tem po extra. 
O período de tem po extra ocorrerá em  um in terva lo  que poderá se r de 01 (um) segundo a 30 
(trin ta) m inutos, a leatoriam ente determ inado pelo s istem a e letrônico, findo o qual será 
autom aticam ente  encerrada a recepção de lances, não podendo, em  hipótese algum a, as 
em presas apresentarem  novos lances; (FEC H A M EN TO  RA N D Ô M IC O ).

4.19.1 Devido a im previsão de tem po extra, as Em presas partic ipantes deverão es tim ar o seu 
va lo r m ín im o de lance a ser ofertado, evitando assim , cálculos de últim a hora, que poderá 
resu lta r em um a disputa frustrada por fa lta  de tem po hábil;

Facu lta tivam ente, a Pregoeiro poderá, antes de anuncia r o vencedor, so lic ita r pelo sistem a 
e le trôn ico contraproposta d ire tam ente  ao proponente que tenha apresen tado o lance de 
m enor preço, para que seja obtido preço m elhor, bem com o decid ir sobre sua aceitação;

O s istem a in form ará a proposta de m enor preço (ou m elhor proposta) im ed ia tam ente  após o 
ence rram ento  da etapa de lances ou, quando fo r o caso, após negociação e decisão pela 
P regoeiro  acerca da ace itação do lance de m enor valor;

Os docum entos re lativos à hab ilitação deverão ser anexados jun to  ao s is tem a de pregão 
e le trôn ico, onde, os lic itantes deverão inserir através de upload os docum entos de  habilitação 
d ig ita lizados em  form ato p d f exig idos no edita l para a consu lta  logo após  a fase  de 
hab ilitação.D everão  tam bém  ser encam inhados em orig ina is ou cópias au tenticadas, no 
prazo m áxim o de 03 (três) d ias úteis, contados da  data da sessão púb lica v irtua l, jun tam ente  
com  a proposta de preços, para Consórc io  Público de Saúde da M icrorreg ião  de Acaraú - 
C P SM A situada na Rua José O tacílio  M artins Rocha n° 13 -  M onsenhor Edson M agalhães, 
Acaraú-C E , CEP: 62.580-000.
O não cum prim ento do referido prazo acarretará a desclassificação da proposta  vencedora, 
passando-se  assim , para a segunda colocada. A pós a conferência  dos docum entos 
enviados, se estiverem  de acordo com  o so lic itado será declarada a em presa vencedora do 
item  e aberto o prazo para m anifestação de in tenção de in terposição de recurso;
A sessão púb lica fica suspensa, ou seja, perm anece em  fase de c lass ificação/hab ilitação até 
o receb im ento da docum entação orig inal dentro das condições d ispostas no item  4.22. Será 
in form ado no Chat o horário e a data exata em que se continuarão os trabalhos;
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4.24 O não cum prim ento do envio  dos docum entos de hab ilitação dentro do prazo acim a 
estabe lecido, acarretará nas sanções previstas neste Edital, podendo a P regoeiro  convocar a 
em presa que apresentou a proposta ou o lance subsequente;

4.25 Se a proposta ou o lance de m enor va lor não fo r aceitável ou se o fo rnecedor desa tender às 
ex igências hab ilita tórias, a P regoeiro exam inará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua com patib ilidade e a hab ilitação do participante, na ordem  de c lassificação, e 
assim  sucessivam ente, até a apuração de um a proposta ou lance que a tenda o Edital. 
Tam bém  nessa etapa a P regoeiro poderá negocia r com  o partic ipante para que  seja obtido 
preço m elhor;

4.26 Caso não sejam  apresentados lances, será verificada a conform idade entre a proposta de 
m enor preço e va lor estim ado para a contratação;

4.27 C onsta tando o atend im ento das exigências fixadas no Edital, o objeto será ad jud icado ao 
au to r da proposta ou lance de  m enor preço;

4.28 Q uando fo r constatado o em pate, conform e estabelece os artigos 44 e 45  da LC N° 
123/2006, a Pregoeiro  aplicará os critérios para o desem pate em favor M E /EPP. Após o 
desem pate, poderá a Pregoeiro  ainda negociar um m elhor preço caso ela não atin ja o 
valor de referência defin ido pela adm in istração pública.

5. PR O P O S TA  NO S ISTEM A  ELETR Ô NICO

5.1 O encam inham ento  de proposta para o sistem a e le trôn ico pressupõe o p leno conhecim ento  e 
a tend im ento às exigências de hab ilitação previs tas no Edital. O L ic itante será responsável 
por todas as transações que forem  efe tuadas em  seu nom e no s is tem a eletrônico, 
assum indo com o firm es e verdade iras suas propostas e lances;

5.1.1 Na Proposta de Preços deverá, obrigatoriam ente, ser in form ado no cam po próprio as 
E S PE C IF IC AÇ Õ ES e quando fo r o caso, in fo rm ar se a em presa é  M E/EPP. A não inserção 
de arqu ivos ou in form ações contendo as especificações e as m arcas dos produtos neste 
cam po, im plicará na desclassificação da Em presa, face à ausência de in fo rm ação sufic iente 
para c lassificação da proposta;

5.2 O objeto deverá esta r to ta lm ente  dentro das especificações contidas no A N E X O  01;
5.3 A va lidade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data  da sessão 

púb lica do Pregão;

5.4 Na h ipótese do lic itante ser M E/EPP será necessário  a in form ação desse reg im e fisca l no 
cam po próprio  da Proposta de P reços (anexo 10) sob pena do lic itante enquadrado  nesta 
s ituação não u tilizar dos benefíc ios do d ire ito  de preferência para o desem pate , conform e 
estabe lece  a Lei C om plem entar 123/2006;

6. PR O P O S TA  ESCRITA  E FO R N EC IM EN TO
6.1 A  Em presa vencedora, deverá env ia r em até três d ias úteis, a docum entação refe ren te a 

hab ilitação e  dem ais anexos, jun tam en te  com  a Proposta de Preços escrita, com  os va lores 
o ferecidos após a etapa de lances, em  01 (um a) via, rubricada em todas as fo lha s  e a última 
assinada pelo R epresentante  Legal da Em presa citado nos docum entos de hab ilitação, em 
linguagem  concisa, sem  em endas, rasuras ou entre linhas, contendo Razão Socia l, CN PJ -  
C adastro  Nacional de Pessoa Juríd ica, Inscrição Estadual, endereço com pleto , núm ero de 
te le fone e fax, núm ero de agência de conta bancária, no prazo estipu lado no item  4.24, deste 
Edital;

6.2 Na proposta  escrita , deverá conter;
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a) O s va lo res  dos im postos já  deverão  estar com putados no va lo r do produto ou 
destacados;

b) O prazo de va lidade que não poderá ser in ferio r a 60 (sessenta) d ias, contados da 
abertura das propostas virtuais;

c ) Especificação com pleta do produto  oferecido com  in form ações técn icas que possib ilitem  a 
sua com pleta  avaliação, to ta lm ente conform e descrito  no A N EXO  01, deste  Edita l;

d ) Data e assinatura  do R epresentante  Legal da proponente;

6.3 A tend idos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) lic itante(s) que 
o fe recer(em ) os lances NO R EG IM E DE M ENO R VA LO R  G LOBAL;

6.4.1 O s preços cotados deverão esta r inclusos todos os custos e dem ais despesas e encargos 
inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital.

6 .5  Serão desc lass ificadas as propostas que conflitem  com  as norm as deste Ed ita l ou da 
leg is lação em  vigor;

6 .6  Serão desc lass ificadas as propostas que:

6.6.1 Contenham  m ais de  02 (duas) casas decim ais em seus va lores unitários;
6 .6 .2  Se jam  incom pletas, isto é, não contenham  in form ação(ões) insufic ien te (s) que 
perm ita (m ) a perfe ita identificação do produto licitado;
6 .6 .3  C ontiverem  qua lquer lim itação ou cond ição substancia lm ente contrastan te  com  o 
presente  Edita l, ou seja, m anifestam ente inexequíveis, por decisão do P regoeiro;

6 .6 .4  O correndo d iscordância  entre os va lores num éricos e  por extenso, p reva lecerão estes 
últim os.

7. G A R A N TIA  / C O N D IÇ Õ E S ESPEC ÍF IC A S

7.1 In fo rm a r  p ra zo  de  g a ra n tia  / v a lid a d e  de  p ro d u to s , o u  c o n d iç õ e s  e s p e c íf ic a s  ao o b je to .

8. C R ITÉ R IO S  DE JU LG A M EN TO

8.1 Para ju lgam en to  será adotado o critério  de M ENO R PR EÇO , V A LO R  G LO B A LP O R  ITEM, 
observado o prazo para fornecim ento, as especificações técn icas, pa râm etros m ín im os de 
desem penho e de qua lidade e dem ais cond ições defin idas neste Edital;

8.2 Encerrada a fase de lances, será verificada a h ipótese de desem pate às M E/EPPs, conform e 
Lei C om plem entar 123/06, ou seja, desde que o vencedor não tenha dec la rado condição de 
M E/EPP e exista proposta de M E/EPP dentro  da m argem  de 5%  da proposta  vencedora, 
segu indo-se  o trâm ite  com  base nos artigos 44  e  45 da referida Lei C om plem entar. Caso não 
ocorra  o em pate  ficto, ou as detentoras do d ire ito  de desem pate não o exerçam , o objeto 
lic itado será ad judicado em  favor da proposta orig ina lm ente vencedora do certam e, desde de 
que  atenda aos requisitos de habilitação.

8.3 A P regoeiro anunciará o lic itante  de ten to r da proposta ou lance de m enor valor, 
im ed ia tam ente  após o encerram ento da etapa de lances da sessão púb lica ou, quando fo r o 
caso, após negociação e  decisão pela P regoeiro acerca da ace itação do lance  de m enor 
valor;

8.4 Se a proposta ou o lance de m enor va lo r não fo r aceitável, a P regoeiro exam inará  a proposta 
ou o lance subsequente, na ordem  de classificação, verificando a sua ace itab ilidade  e
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procedendo a sua hab ilitação. Se fo r necessário, repetirá esse proced im ento, 
sucessivam ente, até a apuração de uma proposta ou lance que a tenda ao Edital;

8.5 O correndo a s ituação a que se referem  os sub itens 4.26 e 4.27 deste  Edital, a Pregoeiro 
poderá negocia r com a lic itante para que seja obtido m e lhor preço;

8.6 Da sessão, o sistem a gerará ata c ircunstanciada, na qual estarão reg istrados todos os atos 
do proced im ento e  as ocorrências relevantes.

9. H A B IL ITA Ç Ã O

9.1 C onfo rm e A N EXO  03.

10. IM P U G N A Ç Ã O  AO EDITAL E R ECUR SO S

10.1 Não serão conhecidas as im pugnações e os recursos apresentados fora do prazo  legal e/ou 
subscritos por representante  não hab ilitado legalm ente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente;

10.2 Ao fina l da sessão, o proponente que dese ja r recorrer contra dec isões do P regoeiro  poderá 
fazê-lo , m anifestando no sistem a e le trôn ico sua in tenção de recorrer, quando oportun izado 
pela Pregoeiro, no prazo de até 5 m inutos, com  registro da sín tese das suas razões, sendo- 
lhes facu ltado ju n ta r m em oria is no prazo de 3 (três) d ias úteis. O s in teressados ficam , desde 
logo, in tim ados a apresen tar contrarrazões em igual núm ero de dias, que com eçarão a correr 
do térm ino  do prazo do recorrente;

10.3 A  fa lta  de m anifestação im ediata e m otivada no m om ento e tem po estipu lado durante  a 
lic itação im portará  a preclusão do dire ito  de recurso;

10.4 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos m eram ente pro te la tórios ou quando 
não jus tificada  a in tenção de in terpor o recurso pelo proponente;

10.5 O s recursos contra decisões do Pregoeiro não terão e fe ito  suspensivo;

10.6 O aco lh im en to  de recurso im portará  a invalidação apenas dos atos insuscetíve is  de 
aprove itam ento .

10.7  Os recursos deverão ser enviados em duas vias; um a para C onsórcio  P úb lico  de Saúde 
da M icrorreg ião de Acaraú - C P SM A situada na Rua José O tacílio  M artins R ocha n° 13 -  
M onsenhor Edson M agalhães, Acaraú-C E, CEP: 62.580-000 e outra por via e letrôn ica no 
e-m ail: cpsm a2013@ g m ail.com , para encam inham ento aos in teressados, por exem plo.

11. M U LTA S E SA N Ç Õ ES AD M IN ISTR A TIVA S

11.1. A  C O N T R A TA D A  su je itar-se-á, em  caso de inad im plem ento de suas obrigações, defin idas 
neste instrum ento ou em outros que o com plem entem , as segu intes m ultas, sem  prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei n° 8.666/93 e responsabilidades civil e crim ina l:

a) 0 ,33%  (trinta e três centésim os por cento) por dia de atraso, na entrega do ob je to  licitado, 
ca lcu lado sobre o va lo r correspondente  a parte inadim plida, até o lim ite de 9 ,9%  (nove vírgu la 
nove por cento).

b) A té  10% (dez) sobre o va lo r do contrato , pelo descum prim ento de qua lque r c láusula do 
contrato , exceto  prazo de entrega.

11.2. Ao  proponente  que convocado dentro  do prazo de va lidade da sua proposta não ce lebrar o 
contra to , de ixa r de entregar ou apresen tar docum entação fa lsa, exig ida para a licitação, 
ense ja r o retardam ento da execução do certam e, não m antiver a proposta, fa lh a r ou fraudar 
na execução do contrato, com porta r-se de m odo in idôneo, fizer declaração fa lsa  ou com eter
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fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conform e o caso, as segu intes sanções, sem  prejuízo da 
reparação dos danos causados à (c ita r o órgão) pelo in frator:
a) advertência;
b) m ulta;
c) suspensão tem porária  do dire ito  de licitar, de contra ta r com  a Adm in is tração pelo prazo de 
até 02 (dois) anos;
d) dec la ração de in idoneidade para lic itar e  contra ta r com  a Adm in is tração Pública enquanto 
perdurarem  os m otivos determ inan tes da pun ição ou até que seja prom ovida a reabilitação 
perante  a própria  autoridade que ap licou a penalidade;

11.3. N enhum a sanção será aplicada sem  o devido processo adm in istra tivo, que prevê defesa 
prévia  do in teressado e  recurso nos prazos defin idos em  lei, sendo-lhe franqueada v ista ao 
processo.

12. FO R M A LIZA Ç Ã O  DO PR O C ESSO

12.1 H om ologada a lic itação pela autoridade com petente, O com prador firm ará  con tra to  específico 
com  o PR O PO N EN TE VEN C E D O R  visando a execução do objeto desta lic itação nos term os 
da m inuta anexo 02 que integra este Edital;

12.2 O PR O P O N EN TE VE N C E D O R  terá o prazo de 5 (c inco) d ias úteis, con tado a partir da 
convocação, para ass inar o Contrato, quando deverá com parecer aoC PSM A, s ito  a Rua José 
O tacílio  M artins Rocha n° 13 -  M onsenhor Edson M agalhães, Acaraú-C E, CEP: 62.580- 
0 0 0 .0  re fe rido prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solic itado 
pelo PR O PO N EN TE VE N C E D O R  durante  o seu transcurso e desde que ocorra  m otivo 
jus tificado , aceito  pelo com prador.

12.3 A recusa in justificada do concorrente  vencedor em ass inar a M inuta do C ontra to  dentro  do 
prazo estabe lec ido  no presente Instrum ento, o su je itará à aplicação das penalidades 
previs tas nos itens 11.1 e 11.2, deste Edital, podendo a C O N T R A TA N TE  convidar, 
sucess ivam ente  por ordem  de c lassificação as dem ais lic itantes, após com provação  da a sua 
com patib ilidade de proposta e hab ilitação, com  esta lic itação, para ce lebração do  Contrato.

13. PR AZO S E C O N D IÇ Õ E S DE EN TR E G A  DO O BJETO

13.1 O prazo de entrega dos ob je tos lic itados será de 30 d ias após a em issão da ordem  de 
com pra de em penho;

13.2 O s produtos ao serem  entregues deverão esta r em  conform idade com  o que fo i so lic itado no 
edita l;

14. PA G A M E N TO

14.1 O pagam ento será e fe tuado à v ista, após entrega dos produtos, a té  30 dias após o protocolo 
da fatura;

14.2 D o tações orçam entárias:01 .0101.10.122.0004.2.001 - G erenciam ento do C onsórc io  Público 
de Saúde da M icrorregião de Acaraú , 3.3.90.39.00 - O utros Serv. de Terc. Pessoa Juríd ica, 
cu jas despesas correrão por conta dos recursos oriundos dos repasses do  Contrato de 
R ate io (Entes C onsorc iados -  M unic íp ios e Estado do Ceará).

15 R E A JU STA M E N TO

15.1 Os preços o ferecidos serão irreajustáveis;
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16 D ISP O S IÇ Õ E S FINAIS

16.1 A  presente  lic itação não im porta necessariam ente em contratação, podendo o prom otor 
revogá-la , no todo ou em  parte, por razões de in teresse púb lico, de rivadas de fato 
superven ien te  com provado ou anu lá-la  por ilegalidade, de ofício ou por provocação m ediante 
ato escrito  e fundam entado d ispon ib ilizado no sistem a para conhecim ento dos participantes 
da lic itação. O prom otor poderá, ainda, prorrogar, a qua lquer tem po, os prazos para 
receb im ento das propostas ou para sua abertura;

16.2 O proponente  é responsável pela fide lidade e  leg itim idade das Inform ações prestadas e dos 
docum entos apresentados em  qua lque r fase  da lic itação. A  fa ls idade de qua lque r docum ento 
apresentado ou a inverdade das in form ações nele contidas im plicará a im ediata 
desc lass ificação do proponente  que o tive r apresentado, ou, caso tenha s ido o  vencedor, a 
rescisão do contra to  ou do ped ido de com pra, sem  prejuízo das dem ais sanções cabíveis;

16.3 É facu ltado aa Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qua lque r fase da licitação, 
prom over d iligênc ias com vistas a esc la recer ou a com plem enta r a instrução do processo;

16.4 Os proponentes in tim ados para prestar qua isquer esclarecim entos adic ionais deverão  fazê- 
lo no prazo determ inado pela Pregoeiro, sob pena de desclass ificação/inab ilitaçâo ;

16.5 O desa tend im ento de exigências fo rm a is  não essencia is não im portará  no a fastam ento  do 
proponente , desde que seja possível a aferição da sua qua lificação e  a exata com preensão 
da sua proposta;

16.6 A s norm as que d isc ip linam  este P regão serão sem pre in terpre tadas em  favor da  am pliação 
da d isputa  entre os proponentes, desde que não com prom etam  o in teresse da Adm in istração, 
a fina lidade  e a segurança da contratação;

16.8 A s dec isões re ferentes a este processo lic ita tório  poderão ser com unicadas aos proponentes 
por qua lquer m eio de com unicação que com prove o receb im ento ou, a inda, m ediante 
pub licação no D iário O ficia l do Estado;

16.8 O s casos não previs tos neste Edita l serão decid idos pela Pregoeiro;

16.9 A  partic ipação do proponente nesta lic itação im plica em  aceitação de todos os te rm os deste 
Edital;

16.10 Não cabe à plata form a e letrônica qua lquer responsabilidade pelas ob rigações assum idas 
pelo fo rnecedor com  o lic itador, em  especia l com  relação à form a e às cond ições de  entrega 
dos bens ou da prestação de serv iços e quanto á quitação finance ira  da negociação 
realizada.

16.11 O fo ro  designado para ju lgam en to  de qua isquer questões ju d ic ia is  resu ltantes deste Edital 
será o da c idade de Acaraú, Estado do Ceará, considerado aquele a que es tá  v incu lado a 
Pregoeiro;

16.12 O Pregoeiro  e sua Equipe de Apoio, a tenderá aos in teressados no horário  de ôhsQOmin às 
12hs00m in, de segunda a sexta-fe ira , exce to  feriados, no Endereço Rua José O tacílio  M artins Rocha 
n° 13 — M onsenhor Edson M agalhães, Acaraú-C E, CEP: 62.580-000, ou (88) 3661-1882/3661- 
1593/3611-1284/3661-1831, para m elhores esclarecim entos. R essalta-se que m esm o durante  o 
período de férias, haverá equ ipe de plantão para a tendim ento dos in teressados;

16.13 A docum entação  apresentada para fins de habilitação da Em presa ven cedora  fará parte  
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;
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16.14 Não havendo expediente  ou ocorrendo qua lquer fato superven ien te  que im peça a realização 
do certam e na data m arcada, a sessão será autom aticam ente transferida para o  prim eiro dia 
útil subsequente, no m esm o horário  e local anteriorm ente estabelecidos, desde que não haja 
com unicação do P regoeiro em  contrário.

16.15 O va lo r m áxim o estim ado para este  Pregão é de R$ 165.666,66 (cento e sessenta  e cinco, 
se iscentos e sessenta e  seis reais e sessenta e seis centavos).

16 .160 s  casos om issos neste Edital, serão resolv idos pela Pregoeiro, nos te rm os da legislação 
pertinente.

Acaraú-C E, 16 de ju n h o  de 2016.

G EN ILSO N  M A R Q U ES DA SILVA  
PR EG O EIR O
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1 - DO O B JETO
1.1 - T ra ta -se  do presente Term o de Referência, sobre a contra tação de serv iços de  produção e 
envio de releve para m eios de com unicação com  objetivo de planejar, c ria r p roduzir e autorizar a 
ve icutação nos m eios de com unicação das ações e atos e  m ateria is do in teresse do  Consórcio 
Público de Saúde da M icrorregião de A caraú - CPSM A, inclu indo a assessoria  e  consu ltoria  bem 
com o, con junto  de ativ idades realizadas in tegra lm ente que tenham  com o objetivo a d ivu lgação das 
ações, projetos, produção, p lanejam ento de atos ofic ia is, serv iços de utilidade púb lica usando com o 
m eios a d ivu lgação de veícu los au tom otores de som  public itários, radiodifusão, jo rn a is  escritos e 
rádios.
1.2 - Os serv iços a cim a devem  ser prestados através dos principais m eios de com unicação, ta is 
com o estações de rádios (oficia is, educativas e  com unitárias), gravação de Spots, J ing les  e vinhetas, 
jo rna is  im pressos e m eios vo lan tes de com unicação (carro do som).

2 -JU S T IF IC A T IV A S
2.1 O C onsórc io  Público de Saúde da M icrorregião de Acaraú - CPSM A, que m antem  em 
funcionam ento  o C entro de Especia lidades O donto lóg icas CEO Regional Dr. N estor de Paula Pessoa 
e da Po lic lín ica Dr. P lácido M arinho de Andrade, quer se lecionar e con tra ta r um a em presa 
especia lizada para os serviços acim a descritos, a fim  de de ixar transparen tes  as ações 
adm in is tra tivas e políticas de suas ações.
Baseando-se  no princíp io  de que é  dire ito  da população ser in form ada e é deve r dos Adm in is tradores 
de in form ar, in form ação fided igna e de qua lidade a todos os cidadãos. A  in form ação deve ser capaz 
de m ostrar o que o C onsórc io  Público de Saúde da M icrorregião de A caraú está fazendo  e que 
pretende fazer, po is é  por in term édio das in form ações que as pessoas têm  sua percepção sobre as 
ações adotadas estão ou não em consonância  com  suas expecta tivas e asp irações e tão som ente 
através das in form ações que as pessoas ficam  sabendo com o só hab ilita r para te r  acesso aos 
benefíc ios.
Os Secretário  Executivo  do CPSM A, jun tam en te  com  os D ire tores G era is do C E O -R  Regional e 
Po lic lín ica  R egional verifica ram  a necessidade de contratação de em presa especia lizada para 
p restação dos serv iços objeto deste  Term o de Referência pelos principais m otivos expostos  a seguir: 
O C onsórc io  Público de Saúde da M icrorregião de Acaraú, que com preende os  m unicíp ios 
consorc iados de dos M unicíp ios: AC AR AÚ , BELA CR UZ, CRUZ, ITAR EM A, M ARCO , M O R R IN H O S 
e JIJO C A  DE JER IC O A C O AR A , tem  enfa tizado o re lacionam ento com  a im prensa, ouv ir a sociedade 
e fa la r com  ela, com  a população dos c itados m unicíp ios.
Nesse contexto, a política de com unicação do CPSM A, pretende traba lha com  as d ivers idades da 
im prensa, que apresenta necessidades e dem andas diferentes, a ser entend idas e atend idas de 
form a d iferenciada. Para tanto, a im prensa.
2.2 O s rádios e te lev isões locais e a in ternet tam bém  passaram  a se r atendidas, con jun tam ente  com 
a im prensa form ada pelos jo rna is , revistas, redes de te lev isão  e rádios.
Nesse cenário , é essencia l que a em presa contratada esteja preparada tecn icam ente  e qua lificada a 
essas destinadas, de m odo que a população receba, com agilidade, a in form ação e a orientação 
correta e precisa sobre atos, projetos, obras e program as, m etas e resultados, a lcançados por suas 
duas unidades: C entro de Especia lidades O donto lóg icas CEO Regional Dr. N estor de Paula Pessoa 
e da Po lic lín ica  Dr. P lácido M arinho de A ndrade jun to  ao C onsórcio Público de  Saúde da 
M icrorreg ião de Acaraú, tornando público as políticas públicas, os d ire itos dos c idadãos, os serviços 
co locados à sua disposição.
Assim , é essencia l que o C onsórcio Público de Saúde da M icrorregião de A caraú es te ja  preparado e 
dev idam ente  estru turado para da r o atend im ento necessário  aos veícu los de com unicação, de modo 
a garan tir que a população receba, com agilidade, a in form ação e a orientação correta, prom ovendo 
assim , com unicação efic iente e e ficaz com  os diversos públicos.
Os veícu los de com unicação desde seus surg im entos tornou-se  im prescindíve l para os gestores, 
conhecer e in te rpre ta r as dem andas socia is expostas através da d ivers idade dos d ife ren tes veícu los 
de com unicação em  seus m ais d iferentes form atos.

A N EXO  I -  TE R M O  DE REFER ÊN C IA
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A  pub lic idade instituc iona l contribu i para m e lhor com preender os problem as, anse ios e in teresses da 
população dos m unic íp ios consorc iados e auxilia r na identificação de riscos e opo rtun idades de 
ações de com unicação e o aprim oram ento das políticas Públicas.

3 - DA BA SE LEG A L
Public idade Legal x Public idade Institucional 
~ C onstitu ição  federal:
- Art. 37. A  adm in is tração Pública direta e ind ireta de qua lquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do D istrito  Federa l e dos M unicíp ios obedecera aos princípios de legalidade, im pessoalidade, 
im ora lidade, pub lic idade e efic iência  e, tam bém , ao seguinte:
-  § P - A  pub lic idade dos atos, program as, obras, serv iços e cam panhas dos órgãos púb licos deverá 
te r cará te r educativo, in form ativo ou de orien tação social, dela não podendo constar nom es, sím bolos 
ou im agens que caracterizem  prom oção pessoal de autoridades ou servidores públicos.
Podem os observar a d iferença entre a Public idade Legal x Public idade Institucional
~ A pub lic idade legal ou oficia l tem  por ob jetivo dar transparência  m ateria l e fo rm a l aos atos o fic ia is 
em itidos pela Adm in is tração Pública. A  pub lic idade legal é obrigatória, padecendo de  va lidade os 
a tos o fic ia is não publicados.
- A  pub lic idade instituciona l tem  por ob jetivo a prestação de contas do p lane jam ento e das ações 
to rnadas pela Adm in is tração Pública, re fe rem -se a d ivu lgação de cam panhas, program as e notíc ias 
sobre as a tiv idades desenvo lv idas pela Adm in is tração Pública. A  pub lic idade instituc iona l deve 
respe ita r o in teresse público, tendo apenas caráter educativo, in form ativo ou de orien tação social. E 
vedada a re fe rência  a nom es, sím bolos, expressões ou im agens que caracterizem  p rom oção pessoal 
de au toridades ou serv idores públicos.

4 - DOS M EIO S DE C O M U N IC A C A  E ES PE C IF IC A C O ES DO S SE RVIÇO S
4.1 - A  em presa a se r contratada, deverá fo rnecer os serviços em conform idade com  os enófilos e 
descrições abaixo:

Item E spec ificação  dos S e rv iços Q ua n tita tivo U nidade
Serviços especializados de produção e envio de releve para meios 
de com unicação e a serem prestados nas publicidades com objetivo

1 de planejar, criar produzir e autorizar a veiculação nos meios de 
comunicação das ações e atos e materiais de interesse do 
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Acaraú

06 (seis) Mês

4.2 - O va lo r m áxim o adm itido para esta contra tação é de R$ 36.799,98 (trin ta e seis m il, setecentos 
e noventa e nove reais e noventa e oito centavos) de acordo a m édia obtida a través de pesquisas de 
preços realizadas pelo C onsórc io  Público de Saúde da M icrorregião de Acaraú , com  em presas 
a tuantes no ram o do objeto licitado.

5 - DAS D IR E TR IZES
5.I - E stabe lecidas essas prem issas, a com unicação socia l do C onsórc io  Público de  Saúde da 
M icrorreg ião de  Acaraú , passa pelas segu in tes diretrizes:
I - U n idade de in tegração —  garan tir um a com unicação in tegrada, evitando fragm entação da 
im agem ;
II - C onso lidação da im agem  - a em barca do M unic íp io deve esta r presente em  todo  e  qua lquer 
esforço de com unicação, com  o ob jetivo de unificar e fo rta lecer a im agem  do C onsórc io  Público de 
Saúde da M icrorregião de Acaraú;
III - P restação de contas —  a Presidência do C P SM A deve ser perm anentem ente in form ada dos 
esforços em preend idos pelo C onsórcio Público de Saúde da M icrorregião de Acaraú , e dos 
resu ltados dos seus d iversos traba lhos e serviços;
IV - U tilidade pública —  realizar cam panhas que ajudem  a m ostrar o im portante  papel e o traba lho 
que fo r desenvo lv ido  pelo C onsórc io  Público de Saúde da M icrorregião de Acaraú na rea lizásse is  de 
fisca lização, nas in tervenções e a tos ou em  qua isquer outros atos pertinentes ao seu papel;
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V - Incentivo a parceria  —  inserir em  todas as form as de com unicação o conce ito  de parcerias para 
que a soc iedade através dos seus representantes, s in tam -se estim uladas a partic ipação em  todos os 
níveis.

6 - C A R A C TER IZA C A O  E EXECU CA O  DO S SE R VIÇ O S
6.1 - O s serv iços a serem  prestados serão dem andados previam ente pelo C onsórc io  Público de 
Saúde da M icrorreg ião de A caraú.
S íntese Descritiva  do C onteúdo N otic ioso —  Radio.
A sín tese descritiva , tra ta-se da descrição sin tética do  conteúdo a ser ve icu lado nas em issoras de 
rádio re lacionado ao C onsórc io  Público de Saúde da M icrorregião de Acaraú , suas políticas, 
program as e  ações.

8 - DA V IG Ê N C IA  C O N TR A TU A L
8.1 O presente  C ontra to  terá vigência  a té  31/12/2016, ou enquanto  decorre r a p restação dos serviços 
dentro da v igência  do m esm o, podendo se r prorrogado por igual período, conv indo  as partes 
contra tantes, nos te rm os do art. 57, da Lei Federa l n° 8.666/93.

9 - D O TA Ç Ã O  O R Ç A M E N TÁ R IA
A s despesas deco rren tes da contra tação do objeto desta lic itação corre rão da dotação orçam entária  
n° 0101 01 10 122 0004 2.002 - G erenciam ento do C onsórcio Público de S aúde da M icrorreg ião de 
A caraú  - E lem ento de Despesa: 3.3.90.39.00 - O utros Ser. de Terc. Pessoa Juríd ica.

A caraú-C E , 16 de ju n h o  de 2016.

G EN ILS O N  M A R Q U ES DA SILVA
Pregoeiro  do C P SM A
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A N EXO  02 - M IN U TA  DO TE R M O  DE CQ N TR A TO

C O N TR A TO  N°

C O N TRATO  QUE FA ZEM  EN TRE SI O C O N S Ó R C IO  
PÚ B LIC O  DE SA Ú D E DA M IC R O R R E G IÃ O  DE
A C A R A Ú  -  CPSM A  COM  A __________________ PARA O
FIM Q UE A  SE G U IR  SE DECLA RA.

O C O N S Ó R C IO  P Ú B LIC O  DE S A Ú D E  D A  M IC R O R R E G IÃO  DE A C A R A Ú  - C P S M A , pessoa 
ju ríd ica  de d ire ito  púb lico in terno, do tipo A ssociação Pública de Natureza Autárqu ica  com  sede na 
Rua José O tacílio  M artins Rocha n° 13 - M onsenhor Edson M agalhães, A caraú-C E , inscrita no 
C N PJ(M F) sob o n° 11.795.563/0001-30, neste ato representado pelo Secretário  Executivo, Sr.
______________ , doravante  denom inado de C O N TR ATA N TE , no fina l assinado, e do outro lado, a
e m p re s a ___________________ , com  sede na cidade d e ____________ , Estado d o __________à Rua/Av
______________ , n ° ___ - b a ir ro ____________ , inscrita  no C N PJ/M F n ° _________________ , representada
pelo S r (a ) ._______________________ , inscrito (a) no C PF/M F n ° __________________ , no fina l assinada,
doravan te  denom inada de C O N T R A TA D A , de acordo com  o P regã o  E le trô n ic o  n° 015/2016, 
P rocesso n.° 015/2016, em  conform idade com  o que preceitua a Lei Federa l ne 8 .666 /93  e suas 
a lterações posteriores, su je itando-se os Contra tantes às suas norm as e às c láusu las e  cond ições a 
segu ir pactuadas:

C LÁ U S U LA P R IM E IR A  • D O FU N D A M E N TO  L E G A L  E REG IM E DE FO R N EC IM EN TO
1.1. P rocesso de Licitação, na m odalidade Pregão, em  conform idade com a Lei Federal N° 8.666/93 - 
Lei das L ic itações Públicas c/c os te rm os da Lei Federa l n° 10.520, de 17/07/2002 -  Lei que 
Regulam enta o P regão, devidam ente  hom ologado pelo(a) Sr(a). O rdenador de D espesas acima 
citado.
1.2- A s entregas dos produtos deverão ser fe itas PA R C E LAD AM EN TE no a lm oxarifado, conform e 
necess idade e prévia so lic itação da Secretaria.

C LÁ U S U LA S E G U N D A  - D O O BJETO
2.1. C onstitu i ob jeto da presente contratação dos serv iços de produção e envio  de re leve para m eios 
de com unicação jun to  ao C onsórcio Público de Saúde da M icrorregião de A caraú - C P SM A, m ediante 
PREG ÃO , conform e Anexo I do Edital.

C L Á U S U LA T E R C E IR A  - D O V A LO R
3.1. O ob je to  contratual tem  o va lo r de R $ _________ (_____________),a ser pago até o 10° dia após a
entrega, obedecido o constante no P reâm bulo do Edita l de Pregão.

C L Á U S U L A  Q U A R T A  - DA V A L ID A D E  E D A  V IG Ê N C IA
4.1 O C ontra to  resu ltante  da presente L ic itação terá vigência  a partir de sua assinatura  tendo 
va lidade até 31 de D ezem bro de 2016, podendo ser prorrogado nos casos e fo rm as previs tos na Lei 
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas a lterações posteriores.

C L Á U S U L A  Q U IN TA  - D A S  O B R IG A Ç Õ E S  D A  C O N T R A TA N TE
5.1 - A  C ontra tan te  se obriga a proporc ionar à Contratada todas as cond ições necessárias ao pleno 
cum prim ento  das obrigações decorrentes do Term o Contratual, consoante  estabe lece  a Lei n° 
8.666/93 e suas a lterações posteriores;
5 .2 - F isca lizar e acom panhar a execução do objeto contratual;
5 .3 - C om un ica r à C ontratada toda e qua lquer ocorrência  re lacionada com  a execução  do objeto 
contra tua l, d iligenc iando nos casos que exigem  providências corretivas;
5 .4 - P rov idencia r os pagam entos à C ontra tada à vista das Notas F iscais /Fa tu ras  devidam ente 
atestadas pelo S e to r Com petente.
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C LÁ U S U LA  SEXTA  - DAS O B R IG A Ç Õ ES DA C O N TR A TA D A
6 .1-  En tregar os equ ipam entos em conform idade com  as condições e prazos es tabe lec idos no 
P regão E letrôn ico n° 015/2016, no Term o C ontratual e  na proposta vencedora do certam e;
6 .2 - M anter durante  toda a execução do objeto contratual, em com patib ilidade com  as obrigações 
assum idas, todas as cond ições de hab ilitação e qua lificação exig idas na Lei de Lic itações;
6 .3 - U tilizar p ro fiss iona is devidam ente habilitados, substitu indo-os nos casos de im ped im entos 
fortu itos, de m aneira  que não se pre judiquem  o bom andam ento e  a boa prestação dos serviços;
6.4- Fac ilita r a ação da F ISC ALIZAÇ ÃO  na inspeção dos serviços, prestando, prontam ente, os 
esc la rec im entos que forem  solic itados pela CO NTRATANTE;
6.5- R esponder, perante  as le is vigentes, pelo sig ilo dos docum entos m anuseados, sendo que a 
C O N TR A TA D A  não deverá, m esm o após o térm ino do CO NTRATO , sem consentim ento  prévio por 
escrito  da C O N TR ATA N TE , fazer uso de qua isquer docum entos ou in form ações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CO NTRATO ;
6 .6 - P rov idencia r a im ediata correção das defic iênc ias e / ou irregu laridades apontadas pela 
Contra tante ;
6 .7 - A rca r com  even tua is  pre ju ízos causados à C ontra tante  e/ou terce iros, provocados po r ineficiência 
ou irregu laridade com etida por seus em pregados e/ou prepostos envo lvidos na execução  do objeto 
contratual, inc lusive respondendo pecuniariam ente;
6.8- Pagar seus em pregados no prazo previsto em  lei, sendo tam bém  de sua responsab ilidade o 
pagam ento de todos os tributos que, direta ou indiretam ente, incidam  sobre a prestação dos serviços 
contra tados inclusive as contribu ições previdenciárias fisca is e  parafisca is, FG TS, PIS, em olum entos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qua lquer so lidariedade do C onsórc io  Público 
de Saúde da M icrorregião de Acaraú - C P SM A por eventua is autuações adm in is tra tivas e/ou jud ic ia is  
uma vez que  a inadim plência da C O N TR ATA D A , com  referência às suas obrigações, não se 
transfere  a C onsórc io  Público de Saúde da M icrorregião de Acaraú - CPSM A;
6.9 - D ispon ib iliza r, a qua lquer tem po, toda docum entação referente ao pagam ento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, traba lh is tas e previdenciários re lacionados com  o ob jeto do CO N TR ATO ;
6.10 -  En tregar todos os produtos em 15 dias corridos a contar data de em issão da ordem  de 
com pra.

C LÁ U S U LA  S É TIM A  - DAS A L TER A Ç Õ ES C O N TR A TU A IS
7.1- A C ontra tada fica  obrigada a aceitar, nas m esm as cond ições contra tua is, acrésc im os ou 
supressões no quantita tivo  do ob jeto contra tua l, até o lim ite de 25%  (vinte e  c inco por cen to ) do valor 
in icia l do Contrato, conform e o disposto no § 1õ, do art. 65, da Lei de Licitações.

C LÁ U S U LA  O ITA VA  - DA O RIG EM  DOS REC U R SO S
8.1. As despesas deste  contra to  corre rão por conta da Dotação O rçam entária :
01.0101.10.122.0004.2 .001  - G erenciam ento do C onsórcio Público de Saúde da M icrorreg ião de 
Acaraú, 3.3.90.39.00 - O utros Serv. de Terc. Pessoa Juríd ica, cujas despesas para execução deste 
C ontra to  corre rão à conta dos recursos oriundos dos repasses do Contra to  de R a te io  (Entes 
C onsorc iados -  M unic íp ios e Estado do Ceará).

C LÁ U S U LA  NO N A  - DO PA G A M EN TO
9.1 O s serv iços e fe tivam ente prestados serão atestados e pagos, respectivam ente, pe lo  L iquidante e 
O rdenador de D espesa do C onsórc io  Público de Saúde da M icrorregião de A caraú - C PSM A, cujo 
endereço será o de cobrança das fa tu ras re lacionadas a este C O NTRATO , nos prazos e na form a 
estabelecidos.
9.2 O pagam ento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em  até 10 (dez) d ias úteis 
contados da data do receb im ento da Nota Fiscal, d ire tam ente pela Secretaria  de origem , através de 
crédito  na Conta Bancária  do fo rnecedor ou através de cheque.

C LÁ U S U LA  D É C IM A  - DAS SA N Ç Õ ES
10.1. O lic itante que ense jar o reta rdam ento da execução do certam e, não m antive r a proposta, 
fa lha r ou frauda r na execução do Contrato, com porta r-se de m odo in idôneo, fize r dec la ração  fa lsa ou 
com eter fraude  fisca l, garantido o d ire ito  prévio da citação e da am pla defesa, ficará  im pedido de 
lic ita r e con tra ta r com  a Adm in istração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto  perdurarem  os

Rua José Otacílio Martins Rocha n° 13 — Monsenhor Edson Magalhães - CEP 62.580-000 — Acaraú - CE 
Fone/Fax: (88) 3661-1882 / 3661-1593 / 3611-1284 / 3661-1831 - CNPJ(MF) n° 11,795.563/0001-30

www.cpsma.com.br



CPSMA S L/mSM
SECRETARIA DA SAÚDE

Goverao do Estado do CearáCONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE 

DA MlCftORREGlÀO DO ACARAÚ

A c a r a ú  -  B e l a  C r u z  -  C r u z  -  I t a r e m a  -  m a r c o  -  m o r r i n h o s  -  j i j o c a  d e  J e r i c o a c o a r a

m otivos determ inan tes da pun ição ou até que seja prom ovida a reabilitação peran te  a própria 
autoridade que ap licou a penalidade, sem  prejuízo das m ultas previs tas no edita l e no term o de 
contra to  e das dem ais com inações legais.
10.2 A Contra tada ficará , a inda, suje ita às segu intes penalidades, em  caso de inexecução total ou 
parcia l do contrato , erro de execução, execução im perfe ita, m ora de execução, inad im plem ento 
contra tua l ou não veracidade das in form ações prestadas, garantida a prévia defesa:

I -  advertência , sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8 .666/93, poderá ser 
ap licada nos segu in tes casos:

a) D escum prim ento  das obrigações e  responsabilidades assum idas na lic itação;

b) O utras ocorrências que possam  acarre ta r transtornos ao desenvo lv im ento dos serviços da 
Contra tante , desde que não caiba a aplicação de sanção m ais grave.

II -  m ultas (que poderão se r recolh idas em  qua lquer agência in teg ran te  da Rede 
A rrecadadora  de Receitas M unic ipais, por m eio de D ocum ento de A rrecadação Estadual -  DAE, a 
ser preench ido  de  acordo com  instruções fo rnec idas pela Contratante);

a) de 1% (um  por cento) sobre o va lo r contratual to ta l do exercício , por dia de  atraso na 
prestação dos serv iços ou ind ispon ib ilidade do m esm o, lim itada a 10% do m esm o valor;

b) de 2%  (dois por cento) sobre o va lor contratual to ta l do exercício , por in fração a qua lque r cláusula 
ou cond ição do contrato , não especificada nas dem ais a líneas deste inciso, ap licada em  dobro na 
re incidência;

c) de 5%  (cinco por cento) do va lo r contra tua l to ta l do exercício, pela recusa em corrig ir qua lquer 
serviço re je itado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se e fe tivar nos 5 (c inco) dias que 
se segu irem  à data da com unicação form al da rejeição;

III -  suspensão tem porária  de partic ipação em  lic itação e im ped im ento de contra ta r com  o 
C onsórc io  Público de Saúde da M icrorregião de Acaraú - CPSM A, por prazo não supe rio r a 2 (dois) 
anos;

IV -  declaração de in idoneidade para lic ita r ou contra ta r com  a A dm in is tração  Pública, 
enquanto  perdurarem  os m otivos de term inan tes da punição ou até que seja prom ovida a reabilitação 
perante  a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcim ento à A dm in is tração  pelos 
pre ju ízos resu ltantes e  depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com  base no inc iso  anterior.
10.3 No processo de aplicação de penalidades é  assegurado o d ire ito  ao con trad itó rio  e à am pla 
defesa, garan tida  nos prazos de 5 (cinco) d ias úteis para as sanções previs tas nos inc isos l, II e III do 
item  10.2 supra e 10 (dez) d ias corridos para a sanção prevista no inciso IV do m esm o item .
10.4 O va lo r da m ulta aplicada deverá ser recolh ido ao Tesouro Estadual no prazo de 5 (cinco) d ias a 
con tar da notificação ou decisão do recurso. Se o va lo r da m ulta não fo r pago, ou depositado, será 
autom aticam ente  descontado do pagam ento a que a C ontratada fize r jus. Em caso de inexistência  ou 
insufic iência  de créd ito  da C ontratada, o va lo r devido será cobrado adm in is tra tivam ente  ou inscrito  
com o Dívida A tiva do Estado e cobrado m ediante  processo de execução fiscal, com  os encargos 
correspondentes.

10.5 As sanções previs tas nos incisos III e  IV do item  10.2 supra, poderão ser ap licadas às em presas 
que, em  razão do contrato ob je to  desta lic itação:

I -  p raticarem  atos ilíc itos, v isando frus tra r os objetivos da licitação;
II -  dem onstrarem  não possu ir idone idade para contrata r com  a A dm in is tração Pública, em 

v irtude de a tos ilíc itos praticados;
III -  so fre rem  condenação defin itiva  por praticarem , por m eios dolosos, frau de  fisca l no 

reco lh im ento de qua isquer tributos.
10.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão se r ap licadas jun tam ente
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com  a do inc iso II do m esm o item , facu ltada a defesa prévia do in teressado no respectivo  processo, 
no prazo de 5 (cinco) d ias úteis.
10.7 A  lic itante  adjud icatária  que se recusar, in justificadam ente, em  firm ar o Contra to  den tro  do prazo 
de 2 (dois) d ias úte is a contar da notificação que lhe será encam inhada, estará su je ita  à m ulta de 
5,00%  (c inco por cento) do va lo r total adjudicado, sem  prejuízo das dem ais pena lidades cabíveis, por 
ca rac te rizar descum prim ento tota l da obrigação assum ida.
10.8 A s sanções previstas no item  10.7 supra não se aplicam  às dem ais lic itantes que, apesar de 
não vencedoras, venham  a ser convocadas para ce lebrarem  o Term o de Contrato, de  acordo com 
este edita l, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas com unicarem  seu desinteresse.

C LÁ U S U LA  D É C IM A  PR IM EIR A  - DA RESCISÃ O
1 1 .1 -  Este contra to  poderá ser rescindido de conform idade com  o d isposto nos art's. 77 a 80 da Lei 
ne 8.666/93;
11.2- Na h ipótese de ocorrer à rescisão adm in istra tiva  prevista no art. 79, inc iso I, da Lei ne 8.666/93, 
à C ontra tan te  são assegurados os d ire itos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágra fos 101 2 a 4°, da 
Lei citada

C LÁ U S U LA  DÉC IM A  SE G U N D A  - DAS D ISP O S IC O E S FINAIS
12.1. D eclaram  as partes que este Contrato corresponde à m anifestação final, com ple ta  e exclusiva, 
do acordo entre e las celebrado;
12.2. O brigação do contratado de m anter, durante  toda a execução do Contrato, em  com patib ilidade 
com  as obrigações por ele assum idas, todas as cond ições de habilitação e qua lificação  exig idas na 
licitação.

C LÁ U S U LA  D É C IM A  TE R C E IR A  - DO FORO
13.1 Fica e le ito o fo ro  da C om arca de AC AR A Ú , Estado do Ceará, para conhecim ento das questões 
re lacionadas com  o presente Contrato que não forem  resolv idos pelos m eios adm in istra tivos.

E, assim , in te iram ente acordados nas c láusulas e cond ições re tro-estipu ladas, as partes 
con tra tan tes assinam  o presente instrum ento, em duas vias, para que surtam  seus ju ríd icos  e legais 
efeitos.

A ca ra ú -C E ,______de de 2016.

C onsórc io  Público de Saúde da M icrorreg ião de 
A caraú  - CPSM A 
C O N TR ATA N TE

C O N T R A TA D A

Testem unhas:

0 1 .___
Nome:
CPF:

02 . ___
Nome:
CPF:
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1. PARA C O M PR O VA Ç Ã O  DA H A B IL ITA Ç Ã O  JURÍD ICA:

a) C ópia da C édula de Identidade do representante  legal da Em presa;
b ) Registro com ercia l, no caso de em presa individual;
c) A to  constitu tivo , estatuto ou contrato socia l em  v igor devidam ente registrados, em  se  tratando de

sociedades com ercia is, e no caso de sociedade por ações, acom panhado de docum entos de 
e le ição de seus adm in istradores;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acom panhado de prova da d ire toria  em

e ) Decreto de autorização, em  se tra tando de em presa ou sociedade estrangeira  em  funcionam ento  
no País, e ato de registro ou autorização para funcionam ento expedido pelo órgão com petente, 
quando a a tiv idade assim  o exigir;
f) Prova de inscrição no cadastro de contribu in tes estadual ou m unic ipal, se houver, re lativo ao 
dom icílio  ou sede do licitante, pertinen te  ao seu ram o de ativ idade e com patíve l com  o objeto 
contratual;
g) A lvará  de Funcionam ento.

2. R E G U LA R ID A D E  FISC A L E TR A B A LH ISTA

1) Prova de regu laridade para com as Fazendas Federal, Estadual e M unic ipa l da sede  ou filia l do 
lic itante, expedidos pelos órgãos abaixo re lacionados e dentro  dos seus períodos de validade, 
devendo os m esm os apresentarem  igua ldade de CNPJ.

I - C O M PR O VA N TE DE INSC RIÇÃO  E DE S ITU AÇÃO  C AD ASTR AL NO C A D A S TR O  NACIO N AL 
D E PES SO A JU R ÍD IC A  -  CNPJ na fo rm a da Instrução Norm ativa SRF n° 200, de 13 de setem bro de 
2002.
II - PR O VA DE INSC RIÇÃO  NO C A D AS TR O  DE C O N TR IBU IN TE S ES TAD U AL OU M UNICIPAL, 
re lativo ao dom ic ilio  ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de a tiv idade e com patíve l com  o 
objeto contratual;
III - P rova de regularidade fisca l jun to  à FAZEN DA FEDER AL (União), que deverá ser com provada 
através da CN D  Unificada de regularidade fisca l perante a Fazenda Nacional (RFB, PGFN e do 
Institu to Naciona l do Seguro Socia l - INSS) expedida pela Secretaria  da Receita  Federa l do Brasil, 
em itida nos m oldes da na form a da Portaria Conjunta RFB/PG FN n° 1.751, de 2 de ou tubro  de 2014;
IV - C E R TID Ã O  N EG ATIVA DE DÉBITO S ESTAD UAIS , expedida pela Secretaria  da Fazenda do 
dom ic ilio  ou sede da licitante;
V  - C E R TID Ã O  N E G A TIVA DE DÉBITO S M UNIC IPAIS , expedida pela Secretaria  de F inanças do 
dom ic ilio  ou sede da licitante;
VI - C E R TIF IC A D O  DE R EG U LAR ID AD E DO FGTS (CRF), expedida pela C a ixa Econôm ica  Federal, 
da ju risd ição  da sede ou filia l do licitante, devendo o m esm o te r igua ldade de CNPJ com  os dem ais 
docum entos apresen tados na com provação da regularidade fiscal.
VII - C E R TID Ã O  N E G A TIVA DE DÉBITO S TR ABA LH ISTA S -  CNDT, conform e art. 29, inc. V  da Lei 
n° 8 .666/93, a lterada pela Lei 12.440/1 de  8 de Julho de 2011.

2) No caso de cooperativa, a m esm a está d ispensada da apresentação dos docum en tos re lativos ao 
FG TS e INSS e, para efeito desta d ispensa, deverá apresentar o seguinte: I)

I) D EC LA R AÇ ÃO  constando que, caso vencedora da lic itação, o ob jeto será produzido ou 
com erc ia lizado por e la própria através de seus cooperados.
II) A TA  DA SESSÃO  em  que os cooperados autorizaram  a cooperativa a partic ipar da lic itação e 
execu ta r o contra to  caso seja vencedora.

A N E X O  03 I jÇ U M E N T O S  N E C ES SÁ R IO S PARA H A B IL ITA Ç Ã O

exercício ;
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III) R E LAÇ ÃO  DOS CO O PER AD O S que produzirão ou com ercia lizarão o ob je to  da lic itação 
com provando através de docum ento a data de ingresso da cada um deles na coopera tiva .

3. PARA C O M PR O VA Ç Ã O  DA Q U A LIF IC A Ç Ã O  TÉCNICA :

a) C om provação de aptidão da proponente, m ediante apresentação de a testado(s) fo rnec ido (s) por 
pessoas ju ríd icas  de  dire ito público ou privado, de desem penho de a tiv idades pertinen tes e 
com patíve is  com  o objeto da presente lic itação.

4. PA RA C O M PR O VA Ç Ã O  DA Q U A LIF IC A Ç Ã O  EC O N Ó M IC O -FIN A N C EIR A :

a) C ertidão Negativa de Falência ou C oncordata expedida pelo D istribu idor da S ede da pessoa 
Juríd ica.

A  qua lificação econôm ica  finance ira  das em presas recém -constitu ídas que não d isponham  do 
prim eiro ba lanço patrim onia l poderá ser com provada através do term o de abertura do balanço e os 
ba lanços m ensais para que sua s ituação finance ira  seja avaliada.

5. DEC LA R A Ç Õ ES:

a) D eclaração de  que, em  cum prim ento ao estabe lec ido  na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, pub licada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constitu ição Federal, não em prega m enores 
de 18 (dezoito) anos em  traba lho  noturno, perigoso ou insalubre, nem em prega m enores de  16 
(dezesse is) anos em  traba lho  algum , sa lvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
con form e m odelo constante dos A nexos deste edital;
b) D ecla ração de conhecim ento de todos os parâm etros e  e lem entos do produto a se r o fe rtado e que 
sua proposta atende in tegra lm ente aos requisitos constan tes neste edita l, con form e m odelo 
constan te  dos A nexos deste edita l;
c) D eclaração expressa de in tegra l concordância  com  os te rm os deste  edita l e  seus anexos, 
conform e m odelo constante dos Anexos deste edital;
d) D eclaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fa to  superven ien te  im ped itivo  da 
hab ilitação, ficando c iente  da obriga to riedade de dec la rar ocorrências posteriores, con form e m odelo 
constan te  dos Anexos deste edita l (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);

O s docum entos necessários à hab ilitação da proponente poderão ser apresen tados em  original, por 
qua lquer processo de cópia autenticada por cartório com petente  ou por se rv idor da A dm in is tração ou 
pub licação em  órgão de im prensa oficial. O s docum entos deverão esta r em  plena v igência , ficando, 
porém , a critério  da C om issão so lic ita r as v ias orig ina is de qua isquer dos docum entos, caso haja 
consta tação de fa tos superven ien tes. A  ace itação das certidões, quando em itidas a través da Internet, 
ficam  cond ic ionadas à verificação de sua va lidade e  d ispensam  a autenticação.

Em  se tra tando de m icroem presa ou em presa de pequeno porte, havendo algum a restrição na  
com provação  da regu laridade fiscal, será  assegurado o p razo  de 5(dois) d ias úteis, cujo term o  
in ic ia l corresponderá  ao m om ento em  que o p roponente  fo r declarada vencedora do certam e, 
prorrogáve is  p o r  igual período, a critério  da Adm in istração, p a ra  regu larização  da 
docum entação, pagam ento  ou parce lam ento  do débito, e  em issão de even tu a is  certidões  
neg ativas ou p o s itivas  com  efeito  de certidão  negativa.
A não regu larização  da docum entação im plicará decadência do direito  à C ontratação, sem  
preju ízo  das sanções previstas  no art. 81 da L e i n° 8.666/93, sendo facu ltado à A d m in istração  
con vocar os lic itantes rem anescentes, na ordem  de classificação, para  ass inatura do contrato, 
ou revo g ar a lic itação.
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(N O M IN A  E Q U ALIF IC A  O FQ RN ECEDO R1, DECLARA, para os devidos fin s  de direito, 
especia lm ente  para fins de prova em processo lic itatório, jun to  ao C onsórcio Público de Saúde da 
M icrorreg ião de A caraú  - CPSM A, Estado do Ceará, que, em cum prim ento ao es tabe lec ido  na Lei n° 
9.854, de^ 27/10/1999, pub licada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da 
C onstitu ição  Federa l, não em prega m enores de 18 (dezoito) anos em traba lho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem  em prega m enores de 16 (dezesse is) anos em trabalho algum , salvo na  cond ição de 
aprend iz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firm a a presente, sob as penas da Lei.

(C E ) , .....d e .......................... 2016.

DECLARAN TE

A N E X O  05 -  D E C L A lè Ç Ã O  DE C O N H EC IM EN TO  DE TO DO S O S PA R Â M E TR O S

(N O M IN A E Q U ALIF IC A  O FO R N EC E D O R 1). DECLARA, para os devidos fin s  de direito , 
especia lm ente  para fins de prova em  processo lic itatório, jun to  ao Consórc io  Público de Saúde da 
M icrorregião de A caraú - C PSM A, Estado do Ceará, que tem  pleno conhecim ento de todos os 
parâm etros e e lem entos dos produtos a serem  ofertados no presente certam e lic ita tó rio  e que sua 
proposta a tende in tegra lm ente aos requisitos constan tes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firm a a presente, sob as penas da Lei.

...............(C E )......... d e .......................... 2016.

D EC LAR AN TE

A N EXO  06 ■ DfeCLARAÇÃO EX PR E SS A  DE IN TEG R A L C O N C O R D Â N C IA

(N O M IN A E Q U ALIF IC A  O FO R N E C E D O R ). DECLARA, para os devidos fin s  de direito , 
especia lm ente  para fins de prova em processo lic itatório, jun to  ao C onsórcio Público de  Saúde da 
M icrorreg ião de A caraú - C PSM A, Estado do Ceará, que concorda in tegra lm ente com  os term os 
deste ed ita l e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firm a a presente, sob as penas da Lei.

...............(C E )......... d e .......................... 2016.

DECLARAN TE
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A N EXO  07 ■ D E C LA R A Ç Ã O  DE FATO S U P ER VE N IEN TE

(N O M IN A E Q U ALIF IC A  O FO R N EC E D O R 1). DECLARA, para os devidos fin s  de direito, 
especia lm ente  para fins de prova em processo lic itatório, jun to  ao C onsórc io  Público de Saúde da 
M icrorreg ião de A caraú - CPSM A, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste 
qua lquer fa to  superven ien te  im peditivo de nossa habilitação para partic ipar no p resente  certam e 
lic itatório, bem  assim  que ficam os c iente  da obrigatoriedade de dec larar ocorrênc ias posteriores, nos 
term os do art.32, §2g, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firm a a presente, sob as penas da Lei.

...............(C E ) , .......d e .......................... 2016.

DECLARAN TE

A N E X O  08 -  M odelo  de declaração de enquadram ento  em regim e de tribu tação  de M icro  
em presa ou em presa de pequeno porte . (N a  hipótese do lic itante ser ME ou  EPP)

(N om e da e m p re s a ) , CNPJ / MF n ° , sediada (endereço com pleto) Declaro (am os) para todos os fins 
de dire ito , especificam ente  para partic ipação de lic itação na m odalidade de Pregão , que estou 
(am os) sob o regim e de M E/EPP , para efeito do d isposto  na LC N° 123/2006

Local e data

Nom e e n° da cédula de identidade do déclarante
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A N EXO  09 - C A R TA -P R O P O S TA  PA RA FO R N EC IM EN TO

Ao Ó rgão C om prador 
P rezados Senhores,

Ref.: PR EG Ã O  ELETR Ô N IC O  N° 015/2016 -  Carta Proposta de Fornecim ento.

A p resen tam os nossa proposta para fornec im ento dos Itens aba ixo d iscrim inados, con form e Anexo 
01, que in tegra o instrum ento convocatório  da lic itação em  epígrafe.

1. ID EN TIF IC A Ç Ã O  DO C O N C O R R EN TE:
RAZÃO  SO CIAL:
C N PJ e IN SC R IÇ ÃO  ESTADUAL:

R E PR E SE N TA N TE E CARG O:
C A R TE IR A  DE ID EN TIDAD E E CPF:
EN D ER EÇ O  e TELEFO NE:
A G Ê N C IA  e N° DA C O NTA BAN C ÁR IA  
E N D ER EÇ O  ELETR Ô N IC O

2. C O N D IÇ Õ E S G ERAIS
2.1. A  proponente  declara conhecer os term os do instrum ento convocatório  que rege a presente 

lic itação.

PR EÇ O  (R EA D EQ U A D O  AO  LA N C E V E N C E D O R )
Deverá ser cotado, preço unitário  e to ta l do item , de acordo com  o A nexo 01 do Edital.

Item E spec ificação  dos S e rv iços Q uant. U nid. V. U n it V. Tota l

1

Prestação dos serviços especializados de produção e 
envio de releve para meios de comunicação e a serem 
prestados nas publicidades com objetivo de planejar, criar 
produzir e autorizar a veiculação nos meios de 
comunicação das ações e atos e materiais de interesse 
do Consórcio Público de Saúde da M icrorregião de 
Acaraú

06 Mês

A  proposta te rá  va lidade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
PR O PO STA: R $ ______________ (por extenso)

2.2 O preço proposto acim a contem pla todas as despesas necessárias ao p leno fo rnec im ento , ta is 
com o os encargos (obrigações socia is, im postos, taxas etc.), cotados separados e incidentes 
sobre o fornecim ento.

LO CAL E DATA

A S S IN A T U R A  E C AR IM BO  DA PR O PO N EN TE 
(O B S.: R E P R E S E N TA N TE  LEG A L DA EM PR ESA )

Rua José Otacílio Martins Rocha n° 13 -  Monsenhor Edson Magalhães - CEP 62.580-000 -  Acaraú - CE
Fone/Fax: (88) 3661-1882 / 3661-1593 / 3611-1284 / 3661-1831 - CNPJ(MF) n° 11.795.563/0001-30

www.cpsma.com.br


